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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA E RURAL
Processo: Nº 130/19



Data: 24 de outubro de 2019
Matéria: Lei Legislativo



Autor: Poder Legislativo


Relator: Ido Rhoden 



Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei Legislativa n°: 21/2019
Ementa: Dispõe sobre a criação da capsula do tempo da Câmara de Três Passos.

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 28/10/2019. 

Solicitou-se orientação técnica, a qual opinou pela viabilidade jurídica do Projeto de Lei em análise.
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 
Análise:

Considero o Projeto de Lei apto a ir à votação, vez que demostrado o interesse pública na proposição, na medida em que a mesma tem por finalidade de motivar e instigar os munícipes a refletir sobre o conceito de futuro, o que esperam para si mesmos e o que desejam para a cidade de Três Passos nos próximos 50 anos. 
Dessa forma,  conforme a exposição de motivos, a proposição tem o objetivo de aproximar o Poder Legislativo da sociedade, oportunizando um contato mais direto e a oportunidade das pessoas conhecerem o papel desempenhado pela Câmara de Vereadores, assim como, as temáticas que podem e devem ser trabalhadas por esta Casa Legislativa, no sentido de qualificar o debate político e social do município, a partir de ações que tenham um viés educacional e cultural, sem qualquer direcionamento ideológico-partidário.
Conclusão do Voto:
Diante de todo o exposto, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 
Sala das Comissões, em 31 de outubro de 2019
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